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1. OBJETIVO 

 
1.1 Descrever o procedimento de realização da Prestação de Contas Anual das 

Unidades Gestoras no âmbito do Poder Executivo Estadual.  
 
 

2. ABRANGÊNCIA 

 
2.1 Secretaria de Estado da Fazenda. 
 
2.2 Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo. 
 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
3.1 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
3.2 Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975. 
3.3 Lei Orçamentária Anual.  
3.4 Decreto nº 3.444-R, de 26 de novembro de 2013.  
3.5 Decreto Anual de Programação Financeira. 
3.6 Instrução Normativa TCEES n° 68, de 08 de dezembro de 2020.  
 

4. SIGLAS 

 
4.1 SIGEFES – Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito 

Santo. 
 
4.2 TCEES – Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.  
 
 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

 
5.1 GECOG – Gerência de Contabilidade Geral do Estado.  
 
5.2 GFS – Grupo Financeiro Setorial/Equivalente.  
 

6. PROCEDIMENTOS 

 

6.1 Fluxo de Procedimentos  
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6.2 Descrição: 

 

6.2.1 A cargo da GECOG: 
 

6.2.1.1 Disponibilizar, anualmente, os seguintes relatórios de prestação de contas 
no SIGEFES/Contabilidade/Emitir Balanço: Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais 
e Emitir balancete PCASP Estendido além dos balancetes de execução or-
çamentária da receita e da despesa disponíveis na aba relatórios. 
 

6.2.1.2 Elaborar comunica ao GFS, no SIGEFES, informando a disponibilidade dos 
arquivos.  

 
6.2.1.3 Realizar os acertos nos relatórios, quando necessário e emitir novo relató-

rio. 
 
6.2.2 A cargo do GFS/Equivalente: 

 

6.2.2.1 Analisar o decreto de encerramento do exercício publicado no diário oficial 
do estado. 
 

6.2.2.2 Compor as comissões conforme disposto do decreto e realizar os ajustes 
devidos no SIGEFES. 
 

6.2.2.3 Conferir os relatórios citados no item 6.2.1.1 e juntar os demais documen-
tos que compõem o DOCSPCA e Notas Explicativas, observando os pro-
cedimentos elencados pela Instrução Normativa TCEES n° 68, de 08 de 
dezembro de 2020.  

 
6.2.2.4 Acessar o Portal do Tesouro, no endereço: 

https://portaltesouro.sefaz.es.gov.br/PrestContas/ (utilizar o login e senha 
são as mesmas do SIGEFES).  

 

https://portaltesouro.sefaz.es.gov.br/PrestContas/
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6.2.2.5 Baixar os relatórios da prestação de contas. 
 

 
 

6.2.2.6 Salvar os relatórios, na pasta digital do setor. 
 

6.2.2.7 Acessar o Portal Cidades, até o dia 31 do mês de março, no endereço 
https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/Login, inserir os relatórios da 
prestação de contas no portal. Caso tenha inconsistência, o próprio sistema 
acusa o erro: 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/Login
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6.3.2.5.1 Elaborar CSS à GECOG nos casos em que o GFS não conseguir 
ajustar a inconsistência. 

  

6.3.2.5.2 Realizar os ajustes no SIGEFES no caso em que for possível ser 
solucionado pelo GFS. 

 

6.3.2.5.3 Homologar no sistema Cidades, caso não tenha inconsistências.  
 

6.3.2.5.4 Enviar e-mail ao Ordenador de Despesas, informando que a 
Prestação de Contas está disponível para homologação.  

 

6.3.3 A cargo do Ordenador de Despesas: 
 

6.3.3.5 Homologar a prestação de contas no sistema Cidades e enviar ao TCEES, 
até o dia 31 do mês de março. 
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